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1. OBJETIVO(S) 

Normatizar os procedimentos de conferência da nota fiscal de Nutrição Parenteral 
Manipulada pela Subunidade Distribuição de medicamentos. 

 

2. MATERIAL 

 Caneta; 

 Calculadora; 

 Notas fiscais das bolsas manipuladas; 

 Laudo técnico das bolsas manipuladas. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

3.1. Responsabilidades  

a) É responsabilidade do técnico de farmácia/auxiliar administrativo realizar a conferência das 
notas fiscais e registrar volume prescrito a fim de monitorização de contrato de 
fornecimento. 

b) É responsabilidade dos farmacêuticos: Supervisionar os demais colaboradores envolvidos na 
conferência das notas fiscais, acompanhar consumo e saldo restante em contrato de 
fornecimento a fim de identificar precocemente alterações abruptas de consumo e prevenir 
eventuais rupturas de estoque, situações que devem ser imediatamente comunicadas à 
chefia da unidade. 

 

3.2. Recebimento de nutrição parenteral manipulada diretamente da empresa de 
manipulação 

a) No momento do recebimento o auxiliar administrativo/técnico de farmácia deverá 
preencher o documento “Controle de entrega de dietas” (Figura 1). 

b) Neste documento, deve-se anotar a temperatura de chegada de cada uma das bolsas, 
aferida com termômetro digital pelo entregador, no campo de “Temperatura entrega”. As 
Nutrições Parenterais somente deverão ser recebidas se a temperatura das mesmas 
estiverem entre 2 e 8ºC. Caso a bolsa esteja em temperatura inadequada, recusar o 
recebimento e avisar a clínica o motivo de não envio da bolsa no dia. 

c) Datar e Assinar no campo “Responsável pelo recebimento”, além de preencher informações 
sobre presença de caixa térmica e gelo. 
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3.3. Conferência de notas fiscais de prescrições de nutrição parenteral manipulada 

a) A conferência das notas fiscais deve ser realizada diariamente. 

b) No momento, a empresa terceirizada que atende ao HC/UFG para manipulação das bolsas 
de Nutrição Parenteral Manipulada é a Nutra Nutrição Avançada Ltda. 

c) De posse da prescrição de Nutrição Parenteral Manipulada, calcular o valor da bolsa. 

d)  O cálculo é realizado multiplicando o volume total da bolsa (em ml) pelo valor vigente em 
contrato (atualmente R$ 0,68/ml). O volume total é  o volume da prescrição acrescido de 
20ml, que corresponde ao volume de preenchimento do equipo.  

e) O volume da prescrição é encontrado no último campo à direita da prescrição, conforme 
sinalizado na figura 2 (prescrição manual) e figura 3 (prescrição eletrônica). 

 

Figura 1. Registro de entrega de dietas. 
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Figura 2. Prescrição manual de Nutrição Parenteral manipulada 
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f) Conferir se o valor da bolsa está correto também “Relatório físico quimico” (Figura 4) e na 
Nota Fiscal (Figura 5).  

 

 

Figura 3. Exemplo de prescrição manual de Nutrição Parenteral eletrônica 
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Figura 4. Exemplo de Relatório físico químico 
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g) Se os valores estiverem corretos, deverá ser feito o “CHECKLIST DE RECEBIMENTO DE 
NUTRIÇÃO PARENTERAL” (Figura 6), onde será preenchido o número da Nota fiscal, data e 
demais dados solicitados. 

 

 

Figura 5. Exemplo de nota fiscal de prescrição parenteral. 
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h) Após o preenchimento do Checklist, entregar notas fiscais com suas respectivas checklists 
ao diligenciamento de contratos na UAF, preenchendo o formulário constante na Figura 7. 

 

 

 

Figura 6. FOR.UFC. DIS. 011 - CHECKLIST – Recebimento Nutrição Parenteral Empresa NUTRA NUTRIÇÃO 
AVANÇADA 
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i) No formulário Controle de Entrega de Nota Fiscal de nutrição parenteral manipulada à 
Subunidade de Diligenciamento de Contratos (Figura 7), anotar no campo “Nº DANFE”, o 
número da nota fiscal, na linha correspondente ao dia em que a nota foi emitida. 

 

 

 

 

Figura 7. FOR.UFC. DIS. 12 – Controle de Entrega de notas fiscais de nutrição parenteral a Unidade de 

Abastecimento Farmacêutico  
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j) Solicitar que o colaborador da UAF assine no documento “formulário Controle de Entrega 
de Nota Fiscal de nutrição parenteral manipulada à Subunidade de Diligenciamento de 
Contratos” no campo “Responsável pelo recebimento” e coloque a data no campo “Data 
de recebimento” na linha correspondente à nota fiscal que está sendo entregue. 

k) Ao final do mês arquivar o documento formulário Controle de Entrega de Nota Fiscal de 
nutrição parenteral manipulada à Subunidade de Diligenciamento de Contratos. 

 

3.4. Dispensação de Nutrição Parenteral Manipulada 

a) Imediatamente após receber a Bolsa de Nutrição Parenteral, deverá ser providenciada sua 
entrega na unidade de internação ao paciente a que se destina. 

b) Deve ser preenchido o “Formulário de envio de nutrição Parenteral” (Figura 8), com o 
número do leito, tipo de equipo, horário de recebimento e responsáveis tanto pela entrega, 
quanto pelo recebimento. 

 

 

 

Figura 8. Formulário de envio de Nutrição Parenteral 
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4. REFERÊNCIAS  

Não se aplica. 

 

5. HISTÓRICO DE REVISÃO 

VERSÃO DATA DESCRIÇÃO DA ALTERAÇÃO RESPONSÁVEIS 

1 
Jul/2015 Elaboração do procedimento. Vivianne Vieira de 

Melo 

2 
Jan/2017 Revisão do POP e atualização da formatação 

conforme normas da EBSERH. 
Tatyana Xavier A. M. 

Ferreira 

3 
Jul/2017 Revisão do POP conforme novo processo de 

conferência das notas fiscais. 
Tatyana Xavier A. M. 

Ferreira 

4 Jul/2017 
Atualização do valor da nutrição parenteral 
manipulada. 

Tatyana Xavier A. M. 
Ferreira 

5 Out/2019 

Atualização da formatação conforme normas da 
EBSERH 2019, Unificação do procedimento de 
conferencia de notas e recebimento e 
dispensação. Alteração do valor da nutrição 
parenteral manipulada e da empresa 
fornecedora. 

Thaís Hesther Lyra e 
Oliveira Costa 

 

Elaboração/Revisão 

Thaís Hesther Lyra e Oliveira Costa – Farmacêutica  

 

Data: 01/10/2019 

Análise 

Renato Rocha Martins – Farmacêutico  

Chefe da Unidade de Farmácia Clínica 

 

Data: 15/09/2020 

Validação 

Bianca Cristina de Oliveira Borges – Enfermeira 

Setor de Gestão da Qualidade e Segurança do Paciente 

 

Data: 16/09/2020 

Aprovação  

Dra. Maria Conceição de C. Antonelli de Queiroz - Médica 

Gerência de Atenção à Saúde 

 

Data: 13/10/2020 

 

Permitida a reprodução parcial ou total, desde que indicada a fonte. 


